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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 039/2026



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian:



O Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Concede o título de Cidadã Gaspariense a Sra. Selma Marcelino Rêgo.


Art. 1° - Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução nº 074, de 11 de maio de 2019, o título de “Cidadã Gaspariense” a. Sra. Selma Marcelino Rêgo.

 	Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

	Professora dedicada à educação pública há mais de 30 anos, construiu sua trajetória profissional pautada pelo compromisso, responsabilidade e amor ao ensino. Alfabetizadora por vocação, sempre acreditou que a educação é capaz de transformar vidas e abrir caminhos para um futuro melhor.
Ao longo de sua carreira, buscou fazer a diferença na vida de cada aluno, respeitando suas individualidades e incentivando o desenvolvimento de suas potencialidades. Com sensibilidade, paciência e dedicação, contribuiu para a formação acadêmica e humana de inúmeras crianças, deixando marcas positivas por onde passou.
Sua prática pedagógica sempre esteve voltada para a melhoria da aprendizagem, valorizando cada conquista e reconhecendo os diferentes ritmos e formas de aprender. Acredita que todo aluno possui talentos e capacidades que merecem ser estimulados e desenvolvidos.
Apaixonada pelo que faz, encara a educação como uma missão, exercendo sua profissão com entusiasmo, compromisso e respeito. Seu legado é refletido na vida dos muitos alunos que ajudou a alfabetizar e formar ao longo de sua jornada, tornando-se exemplo de profissionalismo, dedicação e amor à educação.
	Dado ao exposto, por seus invulgares serviços a sociedade é que apresentamos esta proposição.
	Comendador Levy Gasparian, em 08 de junho de 2026.


Leonardo Marinho Retto
Vereador
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